LEI Nº 001 DE 25 DE JANEIRO DE 1964.

ADOTA A LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONTENEGRO, PARA VIGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, A PARTIR DESTA DATA.







FAÇO saber que a Câmara Municipal de SALVADOR DO SUL aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º - São adotadas para os efeitos jurídicos e legais a legislação constitucional e outras Leis, a vigorar a partir desta data, do Município de Montenegro, para a Administração Executiva e Legislativa do Município de SALVADOR DO SUL.

§ Único - 
Fica excetuado da presente Lei, o tratamento pecuniário remuneratório dos cargos de Prefeito, Vereadores e demais servidores, incluindo o magistério municipal do Município de Montenegro.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, em 25 de Janeiro de 1964.

Prefeito Municipal

